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Cãmara Municipal de Vitória da Conquista 

N° 006 

PROJETO DE LEI N° 006/2008 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - COEDUC. 

Autor: MESA DIRETORA 
LIDO NO EXPEDIENTE DE 1 . 

Assinatur • 13 ente 

DESPACHO 
Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação Final. 

Em, 28 de fevereiro de 2008. 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, aprova a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica Declarada de Utilidade Pública a Cooperativa Educacional de Vitória 
-da Conquista - COEDUC , com sede na Rua Guilhermino Novais, 13 - Bairro Recreio, 
cujo Estatuto e Ata foram registrados no Cartório de Títulos e Documentos sob o número 
37.810- AB/1 - protocolo 6740, em 15 de junho de 2005. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Aprovado emíDiscussã 

Assin 

Plenário Carmem 
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1a Secretária 
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Rua Zeferino Correia, 19- Centro - CEP: 45015-140 - Fone: (77) 3086-9627 / 86-9637 
www.camaravc.com.br - E-mail: secretaria@camaravc.com.br - Vitória da Conquista - Bahia 



COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COEDUC 
Autorização n° 011/95 - Diário Oficial de 25 e 26/03/1995 

RESOLUÇÃO CEE n.° 135/2000 - CNPJ n.° 63.189.435/0001-46 

Rua Guilhermino Novais, 13 - Bairro Recreio - CEP 45.020-600 

Vitória da Conquista - Bahia - Fone: (77) 3425-7599 / 3424-2901 

AO EXM.° SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA. 

Em 07 de dezembro de 2007 

Prezado Senhor, 

Solicito de V.Sa. o Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal da COEDUC - 
Cooperativa Educacional de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, por tratar-se 
de entidade, sem fins lucrativos, carente, cujo o objetivo é prestar serviços à 
comunidade. 

Atenciosamente, 

Lourival Ferreira dos', antos Júnior 
Presidente 

Ao 
Exm.° Sr. 
Alexandre Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores V/C 



CRECY 
Centro De Recuperação e Amparo ao Menor 

Instituição Filantrópica — Declarada Utilidade Pública Municipal: 440 — 26/08/85 

Utilidade Pública Estadual: Lei 8876/21/10/2003 e Utilidade Pública Federal 
CGC: 13.284.443/0001-01 CNAS 44006.006998/98 — 12 

Praça Vitor Brito N° 19, sala 111 - Edificio Fábio -Centro - Fone - 77 - 3424 - 1133 - Vitória da Conquista 

DECLARACÃO 

• 

• 

O CREAME — Centro de Recuperação e Amparo ao Menor, instituição filantrómt 
sem fins lucrativos, que se destina à recuperação de alcoólatras e drogados; declara para 
devidos fins que a COEDUC — Cooperativa Educacional de Vitória da Conquista, situada à 
Rua Guilhennino Novais, n° 13 — Bairro Recreio, nesta cidade. Inscrita sob o CNPJ n° 
63.189.435/0001-46, sem fins lucrativos, está em pleno funcionamento desde 13 de Janeiro 
de 1992, prestando serviço a comunidade através de eventos beneficentes, educacionais e 
culturais estudantis. 

Vitória da Conquista, 5 de Dezembro de 2007. 

Edinalva Novais Pimentel 
P/Presidente 

1 
13.284.44;;, .1001-01 Centro de 
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CIp 45 O* 
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Mantenedora do 
Albergue Nosso Lar 
Av. Rosa Cruz, 1035 
(Candeias) 
Telefone (77) 3424-6399 

Mantenedora do Lar 
da Criança Meimei 
Rua Lajedinho, 05 
(Kadija) 
Fone (77) 3424-5135 

Mantenedora da Banca 
de Livros Espiritas 
José Oliveira Lima 
Praça 9 de Novembro 

Registrada no 
Co"o Municipal de 
Ass,, -ida Social pela 
Lei n° 8742, 
de 07/12/1993 

Registrada no 
Ministério ha Educação 
e Cultura-CNSS- em 
03/04/1955 Lei n° 1439 
de 13/12/1951 

Registrada na Diretoria 
da Assistência Social 
da Secretaria da Saúde 
Pública do Estado da 
Bahia, sob n° 376, 
publicado no D.O. 
n°6279 de 22/02/1962 

RegÁtio.da na 
Sei( -"'s sob n° 376 

Cadastrada na 
Assembléia Legislativa 
3m 26/03/1985 

Reconhecida de 
Jtilidade Pública 
Aunicipal pela Lei 
i° 179 de 19/05/1956 

econhecida de 
ltilidade Pública 
stadual pela Lei 
° 3967 de 22/12/1981 

.econhecida de 
tilidade Pública 
ederal pelo Decreto 
'92.343 de 
W01/1986 

UNIÃO ESPÍRITA DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

DECLARAÇÃO 

E-mat : uevc0 1~111/73à

Deck!ra mos olra os devidos fins_ que COEM(' - 

Cooperativa Educacional de Vitória da conquista, situada á 

Rua Guilhermino Novais, n° 13 - Bairro Recreio, nesta 

cidade. Inscrita sob n° CNP.) 63.189.435/0001-46, sem fins 

lucrativos, existente desde 13 de janeiro de 1992, prestando 

serviço a comunidade através eventos beneficentes, 
educacionais e cultif rais estudantis. 

Vitória da Conquista, 03 de dezembro de 2007. 

dETER FELIX -SUAI)
PRESIDENTE 

FUNDADA EM 1951-REGISTRADA EM 07/03/1954-CNPJ(MF) 13.873.187/0001-80 
Av. Rosa Cruz, 1.035 (Candeias) Telefax (77) 3424-6323-CEP 45050.040-Vitória da Conquista-BA 

www.uevc.com.br 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

...i" REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.189.435/0001-46 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
/COLEGIO INTERATIVO COEDUC ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.20-1-00 - Ensino médio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
214-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 
AV IVO FREIRE DE AGUIAR 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.050-355 

BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
4 M.M... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007 

iitido no dia 06/12/2007 às 21:58:13 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

C) Copyright Receita Federal do Brasil - 06/12/2007 
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Àos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e cinco, às dezoi o:Fiorde; em 5.:Ou da 
convocação, realizou-se no Colégio Conquista, unidade de ensino da Co pelai:VA Et:Uca:10 ai 
de Vitória da Conquista - COEDUC, situado à Rua Guilhermino Novae4 rrc..Regrelo, 
Vitória da Conquista, uma Assembléia Geral Extraordinária com a seguinti):031u4a:Ilat,ifióação 
da Ata de Fundação da COEDUC e o que ocorrer. A Assembléia teve inicio cOfrre-Prgsidente, 
Sr. Lourival Ferreira dos Santos Júnior falando sobre a importância da filiação desta 
Cooperativa à OCEB(Organização das Cooperativas do Estado da Bahia), bem como os 
tramites necessários para tal filiação. Informou ainda sobre a campanha de divulgação sobre a 
abertura das matrIculaa de alunos no Colégio Conquista. Dando continuidade, o Presidente 
comunica aos Cooperados presentes que desde que a atual Diretoria assumiu os trabalhos 
nesta Cooperativa percebeu-se a ausência de alguns documentos, dentre os quais a Ata de 
Constituição da mesma, que segundo informações do Presidente anterior Sr. Carlos Hitamar 
Marques foi extraviado. Diante de tal situação faz-se necessário a ratificação da mesma visto 
que atualmente só existe uma cópia da referida Ata sem autenticação nas dependências desta 
Cooperativa, desta forma o Sr Lourivai Ferreira passou a leitura da Ata de Constituição da 
COEDUC que deverá ser ratificada por esta Assembléia Geral* "ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
DÊ. couTifulOke DA COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITORIA DA CONQUISTA -- coEDuc 
Aos 13 dias do mês de janeiro do ano de 1992, às 17 horas, na sede do Clube AABB, 
localizado à Av. Olivia Flores, sin, nesta cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
reuniram-se com o propósito de constituírem uma sociedade cooperativa, nos termos da 
legislação vigente, as seguintes pessoas' Carlos Hitarnar Marques, Brasileiro, Cafeicultor, 59 

IN anos de idade, casado, RG 02875093 46, CPF: 016.282.245-68, residente à Travessa Santa 
Rita s/n, Centro, detentor de quota-parte no valor de CR$ 20,000,00 (vinte mil Cruzeiros); Wilton 
Teixeira Cunha, brasileiro, Professor, 42 anos de idade, casado, CPF: 110,683.375-91, 
residente à Rua Genésio Porto 727, Bairro Recreio, detentor de quota-parte no valor de CR$ 
20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Claudionor Dutra Neto, brasileiro, Professor, 30 anos de idade, 
casado, RG: 1274551, CPF: 206.553.635-72, residente à Rua Jonas Hortélio 66, Bairro Recreio, 
detentor de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Lauberto Pereira 
Rocha, Brasileiro, comerciante, 47anos de idade, casado, CPF: 033.271.755-00, residente à 
Rua íris Silveira 395, detentor de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); 
Selma Nascimento Santos, Brasileira, Professora, 29 de idade, casada CPF: 636.036.165-53, 
residente à Av. Espanha 267, bairro Candeias, detentora de quota-parte no valor de CR$ 
20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Edilson Ribeiro Alves, Brasileiro, comerciante, 41 anos de 
idade, casado, CPF: 021.353.025-20, residente à Rua Humberto Carvalho, 26, detentor de 
quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Olivério Rodrigues Andrade, 
Brasileiro, administrador, 52 anos de idade, casado, RG: 561.147— SSP/BA, residente à quadra 
F, rua 7, casa 19, 1NOCOOP I, detentor de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil 
Cruzeiros); Júlio César Silva Santos, Brasileiro, Advogado, 36 anos de idade, casado, CPF.
197.201.225-87, residente à Av. Braulino Santos, 1251, bloco C, Apartamento 10, detentor de 
quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); José Cláudio Pereira, brasileiro, 
Advogado, 43 anos de idade, casado, RG: 00671.470.62, CPF: 044.381.835-53, residente à 
quadra L, casa 09, BNH, bairro Candeias, detentor de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 
(vinte mil Cruzeiros); Maria Nadir Noves Veiga, brasileira, Professora; 32 anos de idade, 

casada, CPF: 338.102.065-04, residente à quadra A, casa 09 — BNH, bairro Candeias, 
detentora de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Edson Ramos de 
Oliveira, brasileiro, comerciante, 38 anos de idade, casado, CPF: 265.245.707-15, residente à 

rua Benigno Santos, 71, detentor de q ta-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil 

Cruzeiros); Antônio Andrade Leal, brasileiro, comerciante, 36 anos de idade, casado, 

CPF: 061,737,485-18, detentor de quota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil 

Cruzeiros); Antônio Carlos Carmo Oliveira, brasileiro, comerciante, 44 anos de idade, 

casado, RG: 0064562867, CPF: 389.834,25-49, residente à quadra G, casa 17, BNH, bairro 
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Candeias, detentor de cota-parte no valor de CR$ 20.000,00 (vinte mil Cruzeiros); Foi 
aclamado, para coordenar os trabalhos, a Senhora Maria do Carmo, que convidou a mim 
Geisa Cajazeira flores, para lavrar a presente 'Ata, tendo participado ainda da Mesa as 
seguintes pessoas: Maria do Carmo Couto, Maria de Lourdes Par ra Brita, Luzerna Pereira 
Nascimento. Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador solicitou cuo fosse lido, 
explicado e debatido o projeto de estatuto da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi 
feito artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado pelo voto dos cooperantes fundadores, cujos 
nomes estão devidamente consignados nesta Ata. A seguir, o Senhor Coordenador 
determinou que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o 
estatuto recém-aprovado. Procedida a votação, foram eleitos para compor o Conselho de 
Administração, os seguintes cooperantes: Presidente: Carlos Hitamar Marques, Conselheiro 
Pedagógico: Wilton Teixeira Cunha, Conselheiro das Finanças: Claudionor Dutra Neto, 
Conselheiro da Administração: Lauberto Pereira Rocha, 1° Conselheiro: Selma Nascimento 
Santos, 2° Conselheiro: Edilson Ribeiro Alves, 3° Conselheiro: Oliverio Rodrigues Andrade, 
para membros do Conselho Fiscal: Júlio César Silva Santos, José Cláudio Pereira e Maria 
Nadir Novaes Veiga; para seus suplentes, os cooperantes: Edson Ramos de Oliveira, Antônio 
Andrade Leal e António Carlos Carmo Oliveira, todos já devidamente qualificados nesta Ata. 
os quais, neste ato, declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos 
crimes previstos em lei ou em restrições iegals que possam Impedi-los de exercer atividades 
mercantis. Declaram, ainda, que não existe parentesco até segundo grau em linha reta ou 
colateral entre os Diretores e Conselheiros de Administração e Fiscal. Prosseguindo, todos 
foram empossados nos seus cargos e o Presidente eleito do Conselho de Administração, 
assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração de todos os membros nesta 
tarefa e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a Cooperativa 
Educacional de Vitória da Conquista — COEDUC, com sede em Vitória da Conquista, 
localizada à av. Ivo Freire de Aguiar, s/n, Estado da Bahia, que tem por objetivos: Promover a 
Educação dos seus associados, filhos e/ou dependentes nas instituições e/ou entidades 
mantidas por esta Cooperativa, buscando, sempre a prática da cidadania e a capacitação 
para o trabalho, bem como o desenvolvimento global do educando, de forma que atenda a 
realidade sócio-econômica e cultural do pais. Ainda, conforme o estatuto aprovado, todos os 
cooperantes subscrevem as quotas partes acima elencadas, as quais serão integralizadas em 
12 parcelas mensais sucessivas, tendo todos os cooperantes integralizado a primeira parcela 
neste ato. Diante da geração de custos advindos da constituição e funcionamento da 
cooperativa, sem o devido ingresso de receita, por proposição do presidente, a Assembléia 
deliberou e aprovou a proposta de ratear entre todos os cooperantes as despesas já 
ocorridas, em forma de ressarcimento de despesas, bem como as despesas que ocorrerão 
até a efetivação do primeiro contrato, quando então serão cumpridas as disposições 
estatutárias aprovadas anteriormente, aplicando-se essa mesma sistemática para os 
cooperantes que aderirem à cooperativa neste intervalo de tempo. Dando seqüência à 
Assembléia, o Diretor Presidente propôs que não haverá remuneração a titulo de pró-labore 
para os componentes do Conselho de Administração, nem valor de célula de presença para 
os conselheiros fiscais, a proposta foi discutida pelos cooperantes fundadores e aprovada, 
após votação pela Assembléia. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da 
Cooperativa deu por encerrados os trabalhos e eu, Maria do Carmo Couto, que servi de 
Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos 

os cooperantes fundadores, como prova da livre vontade de constituir essa cooperativa, 
Vitória da Conquista, 13 de janeiro de 1992." Dando prosseguimento a esta Assembléia o 
Presidente informa que a COEDUC foi registrada em Cartório quando da sua constituição e 
para a filiação à OCEB é exigido o Registro na JUCEB (Junta Comercial do Estado da Bahia), 
portanto é necessário que se faça a transferência daquela para esta. Como na Assembléia 

Geral Ordinária de dois mil e quatro já foi aprovado o novo Estatuto desta Cooperativa, então 

este deverá ser registrado na JUCEB. Por unanimidade foi aprovgclo ,pelos presentes a 
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ratificação da ATA de Constituição da COEDUC e a transferência do registro desta 
Cooperativa do Cartório para a Junta Comerciai do Estado da Bahia JUCEB. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente da Cooperativa deu por encerrados os trabalhos e eu, 
Liana Moura Tinôco Ferraz Secretária, lavrei a Presente Ata que, Oda e achada conforme, 
contém as assinaturas de todos os cooperados presentes, Vitória da Conquiste, 21 da janeiro 
de 2005. 

• 

Liane Mo a Tinôco Ferraz 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA COEDUC 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e seis, às 17 horas, realizou-se no 

Colégio Interativo unidade de ensino da COEDUC - Cooperat:va Educacional de 

Vitória da Conquista, situada na Rua Guilhermino Novais, e.' 15, "báifro Recreio, 

município de Vitória da Conquista, estado da Bahia, uma Assembléia Ordinária com 
a aeguinta pauta: Informas, Apuração da eleição a possa da Diretoria que 

administrará a COEDUC durante o triênio de 30 de março de 2006 a 30 de março de 

2008 e o que Ocorrer. Dando início à Assembléia o Presidente Lourival Ferreira dos 

Santos Júnior, informou que por ter ocorrido um atraso no envio .dos documentos 

referentes às contas do ano de 2005 pela contabilidade, não foi colocado como ponto 

de pauta dessa Assembléia a votação do parecer do Conselho Fiscal, porém como já 
se encontra em posse dessa Cooperativa tais documentos o Presidente sugeriu que 
se faça a votação das contas no ponto de pauta o que ocorrer. Dando 

prosseguimento foi aprovado que se fizesse a votação do parecer antes da apuração 

da eleição, desta forma passou-se a análise do parecer do Conselho Fiscal, sendo 

que o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida a professora Ana Lúcia da 

Silva Lemos, presidente da Comissão Eleitoral informou que para a realização da 

eleição foi observado e cumprido todos os procedimentos legais, a votação deu-se 

no recinto do Colégio Interativo das 9:00 às 17:30 h., na mais perfeita ordem. 

Compareceram e votaram sócios eleitores. A apuração revelou o seguinte resultado: 

quarenta e nove votos a favor e não foram apurados votos contra, para o Conselho 

Fiscal a apuração revelou o seguinte resultado: quarenta e nove votos a favor e não 

foram apurados votos contra, portanto a Chapa Integração (única) foi eleita, feito a 

apuração tomaram posse os membros da Nova Diretoria da COEDUC, que 

declararam soh as penas da Lei, que não estão inclusos em quaisquer dos crimes 

previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 

atividades mercantis: Presidente do Conselho de Administração: Lourival Ferreira 

dos Santos Júnior, Vice -Presidente: Maria de Lourdes Pereira Brito, Diretora 

Administrativo. Saulo Pioi Pereira, Diretora Social: Nallyne Celene Neves Pereira, 

Diretora Financeiro: Cleberson Rodrigues Alves, Diretora Pedagógica: Liane Moura 

Tinôco Ferraz, Secretária: Valquiria Gomes Viana, para o Conselho Fiscal: 1° 

Conselheiro: Eriovaldo Lemos Leal, 2° Conselheiro: Daniel Lima Midlej, 3° 

Conselheiro: lervlson Maciel dos Santos, Suplentes: 10 Suplente: Daisy Cristina 

Rocha Placha Soares, 2° Suplente: Ane Beatriz Barreto Costa Duarte, 3° Suplente: 

Ana Maria Oliveira Lima. Nada mais a tratar, eu Ana Lúci,4 Silva Lemos, 
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presidente da Comissão Eleitoral, lavrei e assinei a ata que será lida e assinada 

pelos membros eleitores e presentes. Vitória da conquista, 30 de março de 2006. 

it2c,r2.0L;_
Ana Lúcia da Silva Lemos 
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Eldinei Alves Martins 
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Natíto.n Almeida Tigre 
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Gilt6n Ldpes Silva 
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Mirian Pereira da Silva Santos 

r)1(  
Edna Fátima Otoni Lima 

Roberto Lima de Oliveira 
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uilda Barbosa Silveira 
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Nallyne Celene Neves Pereira 
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Lucirema Otone Oliveira 

Valquiria Gomes Viana 
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Liane Moura Ti ôco Ferraz a 
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Joabe Fei sa Andrade 
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Ce • - ; 
Helenilza de Matos Lima Melo 

Ir/IPÀ 

ai/ta-

_ -1/=-( 
Carlos Henrique da Costa Alves 

Maria Olga Oliveira Moura 
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JkiV -11.-\  ts". 

Aura Celeste Lacerda Lima 

(tfr7 
Diltna Lopes Padre 

Antonieta SOLia Vieira 
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_,‘, Nal Rocha Fedulo

lÀ1I- 
Nair de Oliveira Rocha 
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., ..-4r1/1.(  2 n f7. i .-"" Cl 7 1 1/j.f r; 

Sinélia Souza Sampaio 

d.e i1, -- 1 • 
Isabel Almeid óes 

Almir Ai es Teixeira 

)/  ,L(.», r • 

Liédja Maria Chagas Rocha 

.\ 
mes de Oliveira 

Amélia Maria Oliveira Barros 
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Ana Maria de Oliveira Lima 

) 

Marli Mello de Carvalho Tápias 

Jorge dos Santos Moraes 
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Alzivane Ferreira da Silva 
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Maria délia Mira d ampos Dourado !) 
_  

Espedito Antônio Costa 

Demèrval Santos Vieira 

( 
Mizaelijispo da Silva 

,••• Saulo Piai Pereira 

-(11)),Xt it-a 
Eldi a Alves Mart ns 

n o JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
ç-gov CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/08/2006 

JUCEBSOB N° 96702240 
Protocolo: 06/175820-5 

Emprega:29 4 0003261 3 
COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITORIA 

OA CONQUISTA COEDUC 
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LAFAYETTE PONDE FILHO 
ccrow•rnoin "'COAI 
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COCeilorativa Educacional do Vitória da Campando ' 

• ro 
ESTATUTO SOCIAL 

'-t 

TITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURKCÃO, FORO E EXERCICIO SOCIAL. 
^t. j 0 - A Cooperativa Educacional de Vitória da Conquista, com a sigla COEDUC, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, criada nos termos das leis 5.784 e 8.981 de 18.12.71 e 30.03.82, respectivamente, por regimento e normas internas que Vierem a ser criadas. Sua sede está localizada na Rua Guilhermino Novaes, n° 13, Bairro Recreio na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bania 

Art.2° - O prazo de duração da Cooperativa é indeterminado, o exercício social terá inicio em 01 tie janeiro e trçrtnino em 31 de dezembro de cada ano, sendo limitada a responsnbilidade dorl aqnooinclos P n ;'irnn di• p;II ,1 efeito de admissão de associados compreende a cidade de Vitória da Conquista 
Art 3" - Sede e Foro Jurídico na cidade de Vitória da Conquista - BA 

MULO II  
DOS õÉUË-ri Võs SOCIAIS F i\ -I iVir5,Ãi3U; - 
ini! 4" - A sociedade visa reunir esforços dos pais e de piofissionais da educação, pata realização dos seguintes 
)\),, objetivos: 

W -. 
I °falecer educação bãsica e outras atividades educacionais, previamente aprovadas pela Assembléia 

Gelai; 
.() ; 
) II. Adquirir e fornecer material didático e escolar; 
.) 
, èl- I I Convênios com entidades especializadas, piffilicas ou privadas para. o aperfeiçoamento técnico 
• .. profissional dos associados, seus dependentes, alunos e empregados da Cooperativa, participando, 

inclusive, de campanhas de expansão do cooperativismo. 

Ai t. 5" • Para a consecução de seus objetivos, deverá a Sociedade. 
, 

I. Garantir a guardada de ensino; 

Il. Possibilitar aos profissionais de educação o exercido pleno e adequado das suas atividades; 
111 l' III. Difundir os ideais e a prática do cooperativismo como instrumento de valorização do homem e 

ti- isformação da realidade; c 

Sli IV C. Ubuir CO1T1 subsídios para a elabniação de legislação educacional compatível com as 
rir -,sidades sociais e de desenvolvimento: 

e V. Vai ,; izar o professor corno elemento importante do processo educacional. 

VI. Admitir alunos de ambos os sexos, sem restrição por motivo de raça, nacionalidade. i eligião ou
ideologia; 

Vil Sem qualquer objetivo de lucro, realizar operações de assistência técnica educacional;

,n VIII Promover a participação e integração efetiva dos pais no processo educacional; 

ly 
ri'l j ir.. Piontover a prática de esportes e atividades culturais; 

X. Integrar o educando num processo permanente de cooperação, objetivando a vivência do 

cooperativismo a partir do curriculum escolar; 

Desenv r outras atividades correlatas. 

TiniLo 
tib§ 

• Art.T - Pod n ser associadas da Cooperativa, todas as pessoas capazes e idôneas, desde qu rido es rn de acordo 
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com o presente estatuto. 

Parágrafo Único: O número de associados é ilimitado 'ião podendo, cuilludo sor interior a 20 (vinte) 
Ari 7" O interessado em associar-se deve ter sua proposta aceita pelo Conselho de Administrnv-io. sondo livrreln o Termo de Inscrição no Livro de Matricula. 

Parágrafo Único: Uma vez inscrito no Livro de Matricula e iniciada automaticamente a integralização das 
quotas-partes que subscrever, adquire o associado todos os direitos, deveres e 
responsabilidades consignados neste Estatuto. 

Art.8° - Cada associado terá direito a 1 (um) voto unitário independente da quantidade de quotas-partes que possua. 
Art 90 - Cada associado está assegurado o direito à matricula de todos os seus dependentes econômicos reconhecidos em lei. 

§ 1 e Todo associado que riflo possua dependentes econômicos reconhecidos em lei, cursando qualquer sbrie terá direito a matricula de no máximo três alunos, ficando sob sua inteira responsabilidade 
§ 2° As vagas excedentes poderão ser preenchidas por alunos vinculados ao associado por (viu rir 

parentesco: irmãos, sobrinhos, netos seus e de seu cônjuge ou companheiro(a). 
§ 3° Para fins constantes do parágrafo 2°, fica esclarecido que os alunos matriculados nessa coricess5o pagarão mensalidades majoradas de acordo decisão do Conselho de Adm inistração 
§ 4° A Cooperativa iniciará matrícula em datas diferentes, rigorosamente dentro da oictem de prioridade 

constante do § piiineiro deste artigo, respeitada a existência de vagas, encerrando-as somente quando 
todas as vagas forem ocupadas 

§ 50 o associado gozará de desconto especial, previsto em lei, de acordo com seus dependentes econômicos 
reconhecidos Juridicamente. 

§ 6° O valor da mensalidade do dependente de sócio será acrescida em 10% e atrasando o pagamento em 2 
(duas) parcelas perderá o direito a dependência. 

t 10' A restituição do capital e das sobras em qualquer caso, por demissão, eliminação ou exclusão, será feita após 
aprovação do balanço do ano em que o associado deixou de fazer parte da Cooperativa. 

.Parágrafo Único O associado que se desligar da Cooperativa terá direito a devolução do capital 
integralizado da mesma maneira como foi efetivado, e das sobras aprovadas pela 
Assembléia Geral Ordinária não tendo direito algum sobre os fundos instituidos. 

k 111" - O associado será exclutdo do quadro social, por deliberação do Conselho de Administração, por falta grave 
cometida, após ser-lhe facultada ampla oportunidade de defesa, ficando a devolução de suas quoteá-partes na 
for ma do Art. 100

Ait 17- Os assuntos especificos do funcionamento da escola serão regulamentados em regimento interno 

ira° iv 
DA DÉmissÁo, ÉLiKiiiNACAti É ÉTeiligõ 

t,13_y°'- A demissão do associado será pedida por escrito e efetivada pela averbação da ocorrência no livro de 

‘ 11, Matricula 

Parágrafo Único - O pedido de demissão que implicar na redução de número mínimo de associados será de 

exame privativo da Assembléia Geral Ordinária que apreciar as contas do exercício 

respectivo. 

Aç 14 - O associado será eliminado por infração à dispositivos legais, estatuários, regimentais ou normas internas que 

‘1, vieram a ser criadas 

L j ParãQrafp,Utilco - O associado inadimplente será eliminado da Sociedade sem direito a restituição ao capital 

NA • ;,:s„emiv.t,. integralizado, sendo obrigado a quitar o seu débito escolar. 

AU 15' Ó as.iociado será comunicado de sua eliminação, no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência, através de oficio, 

acompanhado da cópia autêntica do termo respectivo, lu' ado no Livro de Matricula, encaminhado sob registro 

postal ou entr egue sob protocolo 4,1L/.1 \ 
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Parágrafo Único - Da decisão caberá à primeira Assembléia Geral, com efeito suspensivo, no prazo de ate 
30 (trinta) dias, contado do recebimento do comunicado • 

Art 16" - A exclusão do associado será por simples termo no Livro de Matricula, ocorrendo riumlo,uer dar, hipOteses 
seguintes: 

I. Dissolução da pessoa jurídica; 

II. Por morte da pessoa física; 

III. Por incapacidade civil não suprida; 

IV. Por deixar de atender aos requisitos estatuários de ingresso ou perima-1án 

‘, 

Ia na Sociedade 
1.1r - A responsabilidade . do associado perante terceiros, por compromissos da sociedade, perdura para os 

demitidos, eliminados ou excluídos até quando aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento. 

\rt.18° - Em qualquer caso, seja por demissão, eliminação ou exclusão, o associado só terá direito ao capital integralizado acrescido dos valores ou deduzidos as perdas que lhe tiverem sido registrados 
§ 1° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de apiovada, pela Assembléia Ó/J) Geral, o balanço do exercício em que o associado tenha se desligado e satisfeitas suas obi igações na proporção, em valor e tempo, de sua integralização 
§ 2° • Ocorrendo CIPITtiSqeSPR, Plimlnaçôes efou exclusões, em numero tal, que possam ameaçar sua estabilida 

/ 
lituv 
ii\) ,\TÉ.dbriiÃãb"É-ÃããõCIÃoos 
ffl 19",-

do econômica financeira, a Socier110, poi rirrinlo In AnseriilOin Geral, poderá adotar critério 
divergente do previsto no artigo 10" do titulo III, para devolução do capital, de forma a garantir sua 
continuidade 

A Sociedade, por sua natureza, terá duas categorias de associados: 

I. Os pais, constituindo os usuários dos serviços que inclui o próprio associado, seus filhos e dependentes 
diretos e indiretos; 

II. Os profissionais da educação que, além de usuários, podem também prestar serviços profissionais, não 
sendo, porém permitido a criação de vinculo empregando com o mesmo, na forma do Art. 90 da lei 
5.764/71. 

§ 1° - Todo associado que prestar qualquer serviço à Cooperativa, poderá receber pró-labore, dependendo, 
porém de aprovação pelo Conselho Administrativo. 

§ r - De acordo com interesso dessa Cooperativa, a qualquer momento poderá ser suspensa, 
temporariamente ou definitivamente, esta prestação de serviço. 

Os associados que tiverem habilitação legal e qualificação técnica para o exercício de funções de nalure7a 
pedagógica, didática e de ensino, serão submetidos à seleção através de critérios técnicos pedagógicos e 
comporão a categoria de profissionais de educação, sem prejuizo da condição de usuário dos serviços para 
si e seus dependentes. 

OS associados que piestarem serviço como docentes ou profissionais do núcleo pedagógico, de acordo com 

as normas a serem definidas pelo conselho de administração, farão jus a honorários fixados anualmente pela 

Assembléia Geral, 

.-, § 1° - A Assembléia Geral fixará os critérios de atualização dos honorários, bem como suas bases de\\. 
cálculo. 

J .   ‘ § 2". 
A Assembléia Gerei poderá definir novas formas de remuneração dos serviços desde que mantida a 

,..,  exi ência do "caput" deste artigo. 

i I UM VI S' 
i0 CAF3ITAI. Só 1 

4.22° - O Capital Social da Cooperativa é variável e dividido em quotas-partes R$ 150,00 (cento e cinqüenta Reais) 

§ 1°. O Capital Social variará de acordo com o número de associados admitidos e das quotas
-parte

tti subscritas e integralizadas por eles 
(-, l\ - , 

,t  J3,,,,,
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' ''' 
.......--



§ 2°- Cada associado adquirirá no minimo de 01 (uma) quota-parte e no máximo o valor correspondente à 
1/3 (um terço) do Capital Social 

§ 3"- A quota parte terá seu valor atualizado Monetariamente a partir da data de norov4nr-to dr•ste Ptitntuto 
de acordo com a legislação vigente para a matéria. 

Art 23'' - A quota-parte é pessoal, indivislvel, e não pode ser objeto de negócio entre associados ou estranhos, nem 
dados em garantia de financiamento. 

Art.24° - O associado poderá integralizar as quotas-partes subscritas à vista, ou em no máximo em 10 parcelas 
mensais sendo a primeira no ato da assinatura do Livro de Matricula. 
§ 1°- A prova de pagamento da integralização é o recibo firmado pele Diretor Financeiro e a averbação do 

crédito na respectiva conta corrente do Livro de Matricula da Cooperativa, com o endosso do Diretor 
Presidente ou Administrativo. 

§ 2°- A subscrição e integralização das quotas-partes são totalmente independentes das mensalidades 
escolares. 

tITULO vir 
bÃ K§§-ÉiVi LÈVÃ-C3ÈTRÃ1----- — 

0\rt 25' - 

Não havendo quorum para instalação da Assembléia Geral nas três convocações, 
far-se-á nova convocação no prazo de 10 (dez) dias e perdurando a ausência de 
quorum, admitir-se-á a proposta de dissolução da cooperativa 

A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada pelo presidente do Conselho de Administração, por 

metade dos membros do Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados quites e poderá deliberar 

sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa. 

Nrt 29' - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente até o mês de março, e deliberará sobre os seguintes 

assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

t;, a' Prestação de contas da Diretoria executiva, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, 

É r compreendendo: relatório de administração, balanço patrimonial, demonstratiVo de sobras apuradas ou de 

perdas decorrentes da Insuficiência das contribuiçOes. 

Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes, 

c Exame e deliberação do plano de trabalho para o novo exercicio. 

/ d. 

A Assembléia Geral dns associados, ordinária ou extroordinária é o órgão superno de deliberação dentro dos limites da lei e deste estatuto e suas decisões vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes 

Parágrafo Único: As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
que convidará um associado para secretariai lo, 

Os editais de Convocação serão fixados em locais visíveis nas principais dependências da Cooperativa 
publicados através de Jornal local e comunicados por circulares aos associados (opcionalmente), 

Parágrafo Único: Dos Editais de Convocação deverão constar o nome da Cooperativa, local, dia e hora da 
realização, ordem do dia devidamente especificada e o número de associados para 
fixação do quorum, publicados com antecedência mlnima dé 10 (dez) dias 

A Assembléia geral instala-se: 

a. Em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados - dentro do horário 
preestabelecido no edital. 

b. Em Segunda convocação nom a metade mais um, realizada 60 (sessenta) minutos após o horário 
mtabelecido para a primeira convocação. 

c. Em terceira convocação, com o minimo de 10 (dez) associados, realizada 60 (sessenta) minutos após a 
Segunda convocação. 

Parágrafo Único: 

Qualsqq9f outros assuntos de interesse da Cooperativa 

'1\ 
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Art 23° - 

§ 2°- Cada associado adquirirá no ~imo de 01 (uma) quota-parte e no máximo o valor correspondente à 
1/3 (um terço) do Capital Social 

§ 30- A quota parte terá seu valor atualizado monetariamente a partir da data de norovinHo dF-ste f.statuto 
de acordo com a legislação vigente para a matéria. 

A quota-perto é permeai, indlvisivel, e não pode ser objeto de negócio entre associados ou estranhos, nem dados em garantia de financiamento. 
Art.24° - O associado poderá integralizar as quotas-partes subscritas à vista, ou em no máximo em 10 parcelas 

mensais sendo a primeira no ato da assinatura do Livro de Matricula. 
§ 1°- A prova de pagamento da integralização é o recibo firmado pelo Diretor Financeiro e a averbação do 

crédito na respectiva conta corrente do Livro de Matricula da Cooperativa, com o endosso do Diretor 
Presidente ou Administrativo. 

§ 2°- A subscrição e integrallzação das quotas-partes são totalmente IndePendentes das mensalidades 
escolares. 
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Art 25" - A Assembléia geral dos associados, ordinária ou extraordinária é o órgão suprernO de deliberação dentro dos limites da lei e deste estatuto e suas decisões vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes 
Parágrafo Único: As Assembléias Gerais ser Ao diriniffas pelo Presidente do Conselho de Administração, 

que convidará um associado para secretariai-lo. 
Art. I - Os editais de Convocação serão fixados em locais vislveis nas principais dependências da Cooperativa 

publicados através de Jornal local e comunicados por circulares aos associados (opcionalmente). 

Parágrafo Único: Dos Editais de Convocação deverão constar o nome da Cooperativa, local, dia e hora da 
realização, ordem do dia devidamente especificada e o número de associados para 
fixação do quorum, publicados com antecedência mlnima dé 10 (dez) dias 

Ar t 2T' - A Assembléia geral Instala-se: 

a. Em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados - dentro do horário 
preestabelecido no edital. 

b. Em Segunda convocação com a metade mais um, realizada 60 (sessenta) minutos após o horário 
estabelecido para a primeira convocação. 

c. Em terceira convocação, com o mínimo de 10 (dez) associados, realizada 60 (sessenta) minutos após a 
Segunda convocação. 

Parágrafo Único: Não havendo quorum para instalação da Assembléia Geral nas três convocações, 
far-se-á nova convocação no prazo de 10 (dez) dias e perdurando a ausência de 
quorum, admitir-se-á a proposta de dissolução da cooperativa. 

Art..43° - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocaria pelo presidente do Conselho de Administração, por 

metade dos membros do Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados quites e poderá deliberar 

sobre qualquer assunto de Interesse da Cooperativa. 

"Art 29° - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente até o mês de março, e deliberará sobre os seguintes 

assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

a. Prestação de contas da Diretoria executiva, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, 

tsr Compreendendo: relatório de administração, balanço patrimonial, demonstrativo de sobras apuradas ou de 
• 0-

1.1 perdas decorrentes da Insuficiência das contribuições. 

b. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes. 

c. Exame e deliberação do plano de trabalho para o novo exercício. 

d. Quaisq outros assuntos de interesse da Cooperativa. 

, 
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A Sociedade terá como órgão de administração superior um Conselho de Administração de 7 (sete) sócios, eleitoe nominalmente pela Assembléia Geral para uni mandato de 3 !traia) Ohm COMI á seguinte constituição.
1 (um) Presidente, 1 (um) Diretor Admitlistretivo, 1 (um) Diretor Social, 1 (um) Diretor ririoriceirn, 1 (Diretor Pedagógico) e 1 (um) Secretário 

1 (um) vice-presidente que substituirá qualquer um dos citados no item 1 

1. 

§ 1° - O Presidente presidirá a Sociedade e o Conselho de Administração 
§ 2° - Caberá ao Conselho de Administração a nomeação do corpo "I écnioo do Colégio Conquista Otirtoi 

rfilICOCIOIVII F.' Vice, Coordenador, Psirálnpn, Onentador Fulnencional, todos flovrin() 
fazer parte do quadro de associados e habilitados na área da educação. em cumprimento as normas 
vigentes — Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9394/96. 

§ 3" - São inelegíveis, além das pessoas immdirias por Lei, os condenados a pena que vede, ainda que 
temporal lamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime filamentar, de prevaricação, peita ou suborno 
concussão, peculato, ou contra economia popular, a fé pública ou a propriedade 

§ 4° • Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si até o 20 (segundo) grau, em linha 
reta ou colateral. 

§ 5" • É obrigatória a renovação de, no mininio, 1/3 (uni terço) do Conselho de Administração no fim de cada 
mandato, não sendo permitida a reeleição por mais de 2 (dois) mandatos consecutivos 

§ 60 • OS cargos a que se referem este artigo passarão a vigorar a partir da próxima eleição do Conselho de 
Administração, que ocorrerá até março de 2006. 

Parágrafo único - (5 termo de posse será lavrado no I ivro próprio, com as assinaturas dos empossados e do 
Presidente da Assembléia Geral em que foram eleitos. 

Parágrafo Único: A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á também, até o mês de março para eleição 
dos membros do Conselho de Administração que será realizada de 3 (três) anos e do 
Conselho Fiscal, realizada anualmente. 

Art 30" - É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre refo. ma de este.t:rto, fusão, incorporação ou desmembramento e implantação de novas escolas 
Parágrafo único: São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para tornar 

válidas as deliberações de que trata este artigo. 

TITULO VIII 
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:1 Ar 32" - Os conselheiros tomarão posse imediatamente após a eleição, concedendo-se ao ausente ou temporariamente 

impedido a tolerância de 30 (trinta) dias, findo os quais o cargo será considerado vago. 

Parágrafo único - O termo de posse será lavrado no Livro próprio, com as assinaturas dos empossados e do 
Presidente da Assembléia Geral em que foram eleitos. 

Art.33" Ordinariamente, o Conselho de Administração poderá se reunir 01 (uma) vez por mês, e extraordinariamente 

quando for necessário, devendo suas deliberações constarem, em resumo, de atas lavradas no Livro próprio. 

§ 1° • É defeso ao Conselheiro participar da votação de matéria na qual tenha interesse particular 

§ rerderã o mandato o Diretor que, sem justificativo faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 

1/3 (um terço) das reuniões do Conselho de Administração durante o exercício social, após aprovação 

da Assembléia Geral. 

Au t 34" - Compete ao Conselho de Administração, nos limites da Lei, e deste ESTATUTO, atendidas as decisões da 

Assembléia Geral: 

Indicar os representantes da Sociedade em entidades públicas ou privadas, de que participe e, ainda, 

em outros órgãos onde se faça necessário sua representação, cabendo ao Regimento Interno regular o 

modo dessa representação; 

De idir sobre a dmissão, eliminação ou exclusão de associados; 



Decidir sobre o orçamento a ser elaborado no inicia de cada exercício social, fixando os níveis 
máximos de endividamento da Sociedade e das linhaOde créditOs que poderão ser contratadas junto às instituições financeiras ou outras mediante gai antias reais de bens móveis e ithón.eiJ da Socieriude, bem como as finalidades dos créditos: 

IV. Decidir sobre estrutura organizacional da Sociedade, por proposta de qualquer órgão social; 
V Decidir, igualmente, por proposta do diretor sobre manuais de trabalho, quadros de pessoal, carreiras, sistemas de avaliação de desempenho e de promoção, direito e deveres, salários e gratificações e tudo o mais que se relacionar com a política de pessoal contratado; 

• 

VI. Os cargos e funções a serem preenchidos serão obrigatoriamente através de concurso, não sendo este possível, admitir-se-á uma seleção com avaliação de currículo e entrevista ao candidato, 
VIL Acompanhar, mensalmente, o desenvolvimento da ação administrativa, examinando balancetes, 

balanços, demonstrativos de sobras e perdas dos relatórios da Diretoria; 
VIII, Avaliar a conveniência e fixar os limites de finanças ou seguro de fidelidade dos empregados que 

manipulem dinheiro ou valores da sociedade; 
IX Deliberar sobre a convocação das Assembléias Gerais; 
X. Determinar a contratação, quando julgar necessário ou por recomendação do Conselho riscai, de auditoria independente; 

XI. Autorizar a aquisição de bens e imóveis para a sociedade, submetendo à apreciação da Assembléia 
geral OS cri-is que julgar necessai ios e os de valor superior a 1/3 (um terço) do patrimônio liquido da 
sociedade, apurado com base no último balanço anual; 

XII Cumprir e fa7er cumprir as disposições legais e deliberações da Assembléia Geral que discipline as 
sociedades cooperativas, atividades e serviços objetos do campo operacional da sociedade 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá criar comissões especiais para tratar de assuntos 
específicos, sempre que necessário 

Art 35" - Os membros do Conselho de Administração e os empregados contratados, que .exerçam funções de chefia'
não Serão pessoalmente responsáveis pelos compromissos em nome da Sociedade, no exercício de suas 

) • funções administrativas, mas responderão solidariamente pelas perdas e danos resultantes dos atos que 
praticarem com culpa ou dolo. 

Parágrafo Único- Não são considerados para os efeitos do parágrafo anterior, os atos que se refiram à 
prestação de avais ou de garantias reais ou fidejussórias em beneficlos de associados ou 
de empresas de que a sociedade participe na conformidade de legislação cooperativista 

Compete ao Conselho de Administração o exercício de todas as ações administrativas da sociedade, 
respeitadas as diretrizes fixadas pela Assembléia Geral. 

O Conselho de Administração tem poderes para contratar operações de crédito com garantias reais de bens 

móveis eiou imóveis da sociedade, desde que a soma destas se comporte dentro dos limites gerais fixados 

pela Assembléia Geral e se destinem aos fins por ele determinados 

São atribuições do Presidente, entre outras: 

Orientar, coordenar e supervisionar todas as atividades e serviços da sociedade; 

II Apresentar plano anual de atividades da Cooperativa, para apreciação e decisão do Conselho de 
p, Administração; 
.) 

III. Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral e do Conselho de Administração 

>evs 
IV ApresetOr à Assembléia Geral Ordinária o relatório da gestão, o, balanço acompanhado do 

demonstrativo de sobras e perdas, COM parecer cio Conselho Fiscal: 

Representar ativa e passivamente a Sociedade em juizo ou fora dele e, juntamente com outro diretor, 

constituir mandatários; 

Movimentar contas bancárias, assinar e endossar cheque, juntamente com o tesoureiro, passar 

recebidos, emitir ordens de pagamento, assinar contratos ou outros documentos constitutivos de 

obrigações com terceiros, emitir e endossar notas promissórias e títulos de crédito, aceitar e endossar 

duplicatas mercantis. sempre em conjunto com o outro diretor ou 
chefias credenciadas: 

t" 
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VII, Assinar, isoladamente, contratos e documentos relaciOnados com os atos cooperativos 
Ai 39" São atribuições do Diretor Administrativo 

Zelar pelo patrimônio físico e submeter ao Conselho Administrativo as nec.3s.;idades d.-3 reformas e/ou aquisições necessárias ao bom funcionamento da Escola; 
II. Promover as condições de apoio à atividades operacionais e os controles indispensáveis ao pleno funcionamento da Sociedade; 

III. Assinar com o Diretor Presidente, os termos de admissão, eliminação e exclusão de associados. 
Art.40° - São atribuições do Diretor Financeiro; 

I. Supervisionar as atividades financeiras da Cooperativa, através de contatos assíduos com o(s) 
responsável (eis) pela execução das tarefas que envolvam entradas e saídas de numerário, crédito e 
cobrança, empréstimo e financiamentó; 

II. Providenciar o montante de recursos financeiros e outros meios necessários ao atendimento das 
operações e serviços; 

Ni. Promover o planejamento financeiro da Cooperativa de acordo com 
atividade propostas pelos W demais segmentos operacionais da cooperativa: 

IV. assinar, juntamente com o Diretor Presidente cheques, conti atos e demais documentos constitutivos 

1 ).,j 

V. 

de obrigações; 

substituir o diretor Secretário nos seus impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias; 

fht` VI. Fazer escriturar o movimento financeiro da cooperativa; 

Art.41° • São atribuições do Secretário; 

1. Secretariar as reuniões do Conselho de Administração; 

II Responsabilizar-se sobre livros sociais, documentos e arquivos referentes; 

Cumprir outras determinações atribuidas pelo Conselho de Administração; 

) Art 42°,- São atribuições do Diretor Social: 

.3.. I. Promover eventos sociais envolvendo a escola, familia e comunidade com fins de fundos aplicáveis 
) . 

• -),. 
ao patrimônio. 

II Angariar donativos, doações com finalidade do bem estar da comunidade escolar. 

São atribuições do Diretor pedagógico: 

Planejar, coordenar, orientar, acompanhar, controlar, supervisionar, assistir e avaliar o processo 

pedagógico dos Estabelecimentos de Ensino da Cooperativa 

II. Designar as diretorias de cada Unidade de ensino; 

3 1 r açar a politica educacional; 

IV Definir a metodologia a ser aplicaria nas lb-lidados de ensino 

Ari 44Q- São atribuições do Vice Presidente: 

1. Substituir qualquer componente do Conselho de administração na ausência dos mesmos 

t 45" - São atribuições do Diretor Educacional: 

Promover uma politica educacional que implique no perfeito entrosamento entre os corpos docente, 

/ //1/ ( discente e administrativo; 

Por em execução o calendário escolar, elaborado pela equipe técnica e administrativa da COEDUC, de 

acordo com a portai ia vigente do CEE, e a ele adaptado o planejamento geral da Unidade Escolar pela 

equipe técnica administrativa; 

Aprovar preliminarmente o planejamento global da Unidade escolar a ser submetido à apreciação do 

Conselho de Administr ão; 7

1 
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IV Pi °ceder à programação e distribuição da carga horária curricular: 
V Elaborar, anualmente, a proposta da Escola de Férias dos servidores rla Esoda a ser encaminhada ao Conselho de Administração; 
VI Emitir folha de freqüência dos funcionários da Unidade Escoiar; 
VII. Assinar Atos e Portaria, disciplinadores a administração e funcionamento de Unidade Escolar: 

Convocar e presidir reuniões dos órgãos constituídos da Administração pedagógica; 
IX. Visar os Diários de Classe e registros de atividades extra-classe; 
X. Examinar e aprovar com os demais órgãos, relatórios apresentados pelos setores estruturais da Unidade; 

Xl. Remanejar segundo as conveniências do serviço, pessoal de apoio, respeitando as situações legais; 
XII. Emitir Certificados, Atestados e Guias de Transferências, assinando conjuntamente com o Secretário Escolar: 

XIII. Zelar pelo patrimônio físico e material da Sociedade, que administra, do qual é o maior iesnoric;ável 
XIV. Adotar decisões de emergências em casos não previstos neste estatuto dando ciência postei ler mente às autoridade, superiores; 

XV Decidir quando a execução das normas gerais, após ouvir os órgãos competentes previstos neste 
ES 101() 

XVI, Aplicar penalidade disciplinar aos professores funcionários, respeitando a legislação especifica e 
segundo as disposições deste ESTATUTO, ouvido o Conselho Administrativo; 

XVII. Baixar Portarias e Circulares internas; 

XVIII. Analisar, conferir e apurar o inventário anual dos bens patrimoniais e de estoque do material de 
consumo: 

XIX. Cumprir e fazer cumprir as leis de ensino e as determinações das autoridades competentes, rio âmbito 
de suas atribuições; 

XX. Representar oficialmente a Unidade escolar quando se tratar de assuntos relacionados com a Vida 
Escolar do estabelecimento, perante as autoridades Federais, Estaduais e Municipais; 

XXI. Fazer cumprir o Regimento Escolar, bem assim as determinações educacionais especificas; 

XXII. Exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas no ESTATUTO; 

Parágrafo único - O Diretor Educacional será substituído pelo vire-diretor educacional, em sua ausência ou 
impedimentos. 

São ati ibuições do Vice-Diretor Educacional: 
' 

Substituir o Diretor Educacional em sua nusAncia e impedimentos; 

Assessorar dileta ou indiretamente o Diretor Educacional tio planejamento, execução e avaliação de 

todas as atividades administrativas e pedagógicas de natureza escolar; 

) j III. Encaminhar mensalmente ao Diretor Educacional todas as informações relativas ao funcionamento das 

• "21.‘0' • atividades; 

N Participar das reuniões de pais e professores 

Art.47° - As funções de empregados contratados dentro ou fora do quadro social serão expressamente fixadas pelo 

Conselho de Administração, por proposta de qualquer órgão. 

't [ruo ix 
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t 48' As atividades pedagógicas da Sociedade serão conduzidas peia Direção e Vice••Direção Pedagógica Tendo 

corno apoio os seguintes órgãos. 

• Conselho Docente, 
():ç:
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Conselho de Classe; 
Coordenação de Área; 

IV. Supervisão Pedagógica; 
V Orientador Educacional; 
VI. Secretaria, ~-wforf.

Art 49° - As funções técnico-pedagógicas serão exercidas por profissionais de educação, com suas habilitações esPecifioas a comprovadas por processo seletivo, designados pelo Conselho de Administração, por indicação do Diretor Educacional, ouvidos o Conselho Docente e Conselho de Classe. 
- As atribuições e funções dos demais órgãos da administração pedagógica serão definidas em regimento Escolar, que integrará o Regimento Interno da Sociedade. 

iroLo x 
bei CÕRSEL-1-10 FISCAL 
Art.51° O Conselho Fiscal terá mandato de 2 (dois) anos e será eleito pela Assembleia Geral com 3 (t1 ) membros efetivados e 3 (trás) suplentes, sendo obrigatória a renovação de 2/3 (doi n terços) de seus componentes, no fim de cada mandato. 

§ 1° - Não podem compor o Conselho Fiscal, alem dos inelegiveis enumerados no paiagiefo 3" do artigo 31, os pai entes entre si nu dos membros do Conselho de Administração, até o 2° (segundo) grau, em 
linha reta nu colateral 

§ 2° - É defeso o exercício cumulativo de cargos de administração e fiscalização. 
Os conselheiros tornarão posse na forma prevista no Art 32 e seus parágrafos. 

- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que necessário, , 

/PI 
sendo obrigatória a presença de 03 (três) de seus membros, efetivos ou suplentes./ 
§ 1°- Em sua primeira reunião, os membros do Conselho Fiscal escolherão; entre si, um Presidente e um 

Secretário 

§ 2° As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, ou qualquer dos seus membros, 
e pela Assembléia Geral; ou por solicitnção do Presidente da Sociedade, do Conselho de 
Administração ou, ainda, de ASSOCIADOS detentores de 1/5 (um quinto) dos votos na Assembléia 
Geral, em pleno gozo de seus direitos, 

§ 3° - Nas ausências ou impedimentos do Presidente e/ou Secretário, os trabalhos serão dirigidos e/ou 
secretariados por substituto(s) escolhido(s) na ocasião 

§ 4° - As deliberações serão tornadas por maioria simples e constarão de atas, lavradas e assinados no Livro 
próprio. 

Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, será convocada Assembléia Geral para 

preenchê-los, mediante eleição de novos titular es e/ou suplentes, até o término do mandato § 5° - 

Compete ao Conselho Fiscal, exercer assídua fiscalização sobre as atividades, serviços e operações da 

Sociedade, em todos os níveis administrativos, verificando se sua execução é feita em conformidade com os 

dispositivos legais, estatutários e regimentais, e de acordo com as deliberações da Assembléia Geral, 

cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

1. Examinar os livros fiscais, contábeis e os específicos às sociedades cooperativas, e outros 

obrigatórios; 

Examinar convénios, acordos contratos e outros documentos constitutivos de obrigações. 

Verificar bens e direitos patrimoniais; 

IV Informar ao Conselho de Administração sobre suas conclusões, apontando-lhe e a Assembléia Geral 

as irregularidades apuradas, inclusive, dependendo da gravidade do fato, comunicando-as às 

autoridades competentes; 

Para assessorá-lo no desempenho de suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal 

solicitar a contratação de auditoria independente. Parágrafo Unico - 

,)âc? 
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TITULO XII 
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Art.58° - O balanço geral da Sociedade e o demonstrativo das sobras e perdas serão levantados anualmente, na data 
do encerramento do exercido social. 

Parágrafo Único- Os resultados serão apurados separadamente, segundo a natureza das atividades 
e serviços, destacando-se também, receitas e despesas não partilháveis 

Os eventuais prejulzOs apurados no decorrer do exercício serão levados à conta do Fundo de Reserva e, se 
insufidente este, cobertos mediante rateio entre os ASSOCIADOS, na razão direta dos serviços utilizados, se 

a Assembléia Geral não decidir de modo diferente. 

Os resultados de operações com não ASSOCIADOS, bem Como os decorrentes de participações em 

sociedades não cooperativas, serão levados à conta do Fundo de Assistência 1 écnica, Educacional e Social 

e contabilizados em separado, a fim de permitir cálculo para incidência de tributos, se for o caso 

Das sobras verificadas em cada exercício, serão deduzidas as seguintes parcelas: 

1 

TituLo XI 
I.)() PFrOCESSO -ÉLÉ:irõri7‘1. 
Ait 55" - 

.1 . . l• i i • e ,i  

'.. 

, 
f k im „ 

_ 

,. i , 
1 

o..1 .. 
, 

, I 

_ _2 — _ 
\ * ' 

,_Poderão ser eleitos par-a os Conselhos de Administração e Fiscal .os assocaror. em pl,rno urzo dos seus direitos sociais 

§ 10- Somente poderão concorrer cdridIdatos que integrem dispa complete, sendo independentes as eleições para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, ainda que realizadas na mesma Assembléia Geral. 

§ 2°- Nas chapas para o Conselho de Administração deverá ser observada a proporcionalidade estabelecida no Art. 31. 

As chapas para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal serão inscritas na sede da Sociedade, junto à secretaria do Conselho de Administração, até 5 (cinco) dias antes da date prevista no edital para instalação da Assembléia Geral. 

§1°- É defeso o membro da chapa concorrente ao Conselho de Administração inscrever-se, simultaneamente, em chapa concorrente ao Conselho Fiscal e vice-versa 
§ 2°- A eleição dos Conselheiros Fiscais e Administrativos será secreta 

Art.57° - O requerimento de inscrição de chapa concorrente ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal, será obrigatoriamente acompanhado de 

Relaç5o nominal dos candidatos, contendo o número da inscrição de cada um no Livro de Matrícula 
da Sociedade e o carqn a que concorre; 

Declaração de elegibilidade Att 51 e seu parágrafo único e parágrafo 1° do Art 56 da Lei 
n"5.764/71 

r --

Art 59' - 

) 

25% (vinte e cinco por cento), para o FUNDO DE RESERVA, destinado a reparar perdas e 

atender ao desenvolvimento das atividades sociais; 

II. 35% (trinta e cinco por cento), para o FUNDO DE ASSIS1ÉNCIA TÉCNICA, EDUCACIONAL E 

SOCIAL (FATES), destinada à prestação de assistência, como previsto no inciso IV do art 5° 

) , 
) III 30% (trinta por cento), para o FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 

IV O saldo remanescente das sobras será aplicado de acordo a decisão da Assembléia Geral 

Parágrafo único - Poderá a Assembléia Geral, por proposta do Conselho de Administração. criar 

()Litros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a tios especificas, 

fixando, obligatoriamente, seu modo de formação, aplicação e liquidação, e prazos 

de vigência. 

Reveitem-se ao Fundo de Reserva 

Os auxilias e doações sem destinação especifica; 

10 4,\ 
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' 
Rendas eventuais provenientes da venda de bens do imobilizado e outras não relacionadas com os Serviços da Sociedade; 

Outros valores, a critério da Assembléia Geral 
Art 63" Os Fundos do Reservo o Assistência Técnica, Educacional e Social e do Apoio ao Desenvolvimento Educacional são indivisíveis entre os ASSOCIADOS, mesmo no caso de dissolução ou liquidação da Sociedade, hipótese em que os saldos remanescentes terão o destino previsto nas disposições legais vigentes 

TITULO XIII 
50S LIVROS DA COOPERATIVA 
Art.64° - 

67V/

A Cooperativa terá•os seguintes livros: 
1 Matrícula; 

II. Atas das Assembléias Gerais; 
III. Atas do Conselho de Administração; 
IV. Atas do Conselho Fiscal; 
V. Presença do Cooperado. na* Aacizminiáina CorniQ: 

VI. Outros livros fiscaN e contábeis obrigatórios 
Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas nu fichas 

TI PULO XIV 
iiÃ biããõ-Ligki 

t i°-

rb 

te 
- 

, XV 
I

ri

V :el -IÈNÃCÂ-d EstiMÕVÉiã 
‘%1 4 

' Para alienar Imóveis da Sociedade ou bens de direitos patrimoniais aqueles legalmente equiparados 
inclusive máquinas, equipamentos e demais ncnsSótin a eles aderentes, necessário prévia autorização da 

(I ''s Assembléia Geral, aprovada, no MilliMO, por 213 (dois terços) dos votos dos associados presentes no pleno 
gozo de seus direitos. 

Parágrafo Único - Não se enquadram neste artigo as vendas de máquinas, equipamentos e demais 
acessórios, quando destinados a substituição de material imprestável ou obsoleto, 
por outros em melhores condições ou mais modernos. 

rt.67° - Afora outras, recomendadas pela Assembléia Geral, o processo de alienação deverá ser precedido de 

avaliação prévia do bem, por 3 (três) especialistas da inteira confiança do Conselho de Administração, para 

fixação do valor mínimo da venda. 

A Sociedade será dissolvida de pleno direito: 

1. Por deliberação da Assembléia Geral, tomada por 2/3 (dois terços), pelo menos, dos associados 
presentes, no pleno gozo de seus direitos; 

II. Por alterações de sua forma jurídica, deliberada pela Assembléia Geral, nos termos do inciso anterior, 

III. Por redução do número de ASSOCIADOS, se não houver restabelecido até a Assembléia subsequente, 
realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses. 

Parágrafo Único - A dissolução será realizada na forma das disposições legais. 

111110 XVI 
DÃ f"-:tEÉ-ORMA ts10 ESTATUTO SOCIAL 

O pedido à IG1011118 do ESTATUTO SOCIAL será sempre encaminhado ao Conselho de Administração e 

poderá ser feito pelo Conselho Fiscal, ou por qualquer ASSOCIADO. 

§ 1° De posse do pedido, que deverá vir acompanhado de exposição de motivos justificadora das 

alterações propostas, o Conselho de Administração o examinará sobre a oportunidade de submete-

lo

trf r 
•e-). £. à Assembléia G al V c..:-/

fr 

II °‘ 

Ai t Co; 



'1" § 2° - Em caso positivo será elaborado o anteprojeto da reforma e convocada a assembléia Geral 
Extraordinária. 

§ 3° - Em caso negativo, será dado conhecimento da decisão ao órgão ou ASSOCIADO postulante, 
ressalvado o direito de recurso à Assembléia Geral, que será convocàd9 nn forma Gr, Art. 27°. 

TITULO XVII 
DAS DISPOSI S GERAIS E TRANSITORIAS 

Art.89°- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com Lei Cooperativista vigente e outros instrumentos legais ouvidos os órgãos do cooperativismo. 
Este estatuto foi aprovado em Assembléia Geral Ordinária de 25 de novembro de 2003. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/07/2005 

.111C1113sou N": 29400032613 
Protocolo: 05/143589-6 

• - ••••• 91.• I 

, COOPERATIVA EDUCACIONAL DE VITORIA 

PA CONQUI!;TA COMIC LAFAYETTE PONDE FILHO 
SECRETARIO-GERAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA bA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

INSPETORIA GERAL DE RENDAS 

ALVARÁ - EXERCíCIO 2007 

CÓDIGO MUNICÍPIO: 3968 

FINALIDADE DO ALVARÁ: LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO DO ALVARÁ: 294721 

INSCRIÇÃO ANTERIOR: 

RAZÃO SOCIAL/NOME: COOPERATIVA EDUCAC DE VIT DA CONQUI 

NOME FANTASIA: COEDUC VCA 

NATUREZA JURÍDICA: PESSOA JURIDICA 

CNPJ/CPF: 63.189.435/0001-46 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO CONTRIBUINTE: RUA GUILHERMINO NOVAES, s/N 

BAIRRO/CEP: CENTRO - 45000-000 

CÓD. ATIVIDADE PRINCIPAL: 0008021700 

INSCRIÇÃO MUNICIPA10029472-1 

DATA DE INÍCIO:16/06/1997 

1NOME ATIVIDADE PRINCIPAL: EpticAcAo MEDIA DE FORMACAO GERAL 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 

CÓD: 

DESCRIÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD: 

DESCRIÇÃO: 

CÓD: 

DESCRIÇÃO: 

H9RÁRIO FUNCIONAMENTO: DE 08:00 'AS 18:00 

OBSERVAÇÕES: 

N 

DATA DE INICIO:16/06/1997 

DATA DE INÍC.CTO.)/00/0000 

DATA DE INÍCIO:00/00/0000 

DATA EMISSÃO DO ALVARÁ: 27/02/2007 VÁLIDO ATÉ: 20/02/2008 

( 
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COOPERATIVA EDUCACIONAL bE VITORIA DA CONQUISTA - COEDUC 

Autorização n° 011/95 - Diário Oficial de 25 e 26/03/1995 

RESOLUÇÃO CEE n.° 135/2000 - CNPJ N.° 63.189.435/0001-46 

Rua Guilhermino Novais n° 13 - Bairro Recreio - CEP 45.020-600 

Vitória da Conquista - Bahia - Fone: (77) 3425-7599 - 3424-2901 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

CONS. ADMINISTRATIVO 

CONS. PEDAGÓGICO 

CONS. FINANCEIRO 

DIRETORA SOCIAL 

SECRETÁRIA 

CONSELHO FISCAL: 

1° CONSELHEIRO 

2° CONSELHEIRO 

3° CONSELHEIRO 

Vitória da Conquista, 07 de dezembro de 2007. 

DIRETORIA DA COEDUC 

LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 

MARIA DE LOURDES PEREIRA BRITO 

SAULO PIAI PEREIRA 

LIANE MOURA TINC5C0 FERRAZ 

CLEBERSON RODRIGUES ALVES 

NALLYNE CELENE NEVES PEREIRA 

VALQUIRIA GOMES VIANA 

MIRIAN CELESTE PEREIRA DE AMORIM 

MÁRCIA BETANIA AMORIM E SILVA 

CRISTINA MARIA FERNANDES C. SANTOS 

L2:1111/' í -irdIgzí C7
ourival Ferreira dos Sáhtos Júnior 

Presidente 
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Sindicato e Organizacão das 
Cooperativas do Estado da Bahia 

CERTIDÃO NEGATIVA 

'" F F0t0111)VPaPtiWitill Ec% goDn°ai LVii.cdaEe(241-;?a" 
co E D uc 

'CNP) N°  63.189.435/0001-46 
EGISTRADA NESTA OCEB SOB O N". 619 

ENCONTRA-SE COM SUAS OBRIGAÇÕES COOPERATIVISTAS 

P!P:.EVISTAS NOS ARTIGOS 107 E 108 PARÁGRAFO i" DA 1LE:: 

- 5.764 DE 16 DE DEZEMBRO DE 6971, 

F.GULAR COM ESTA ORGANIZAÇÃO. 

v 1E M TODO) TER RITÓR110 NAC1[ONAL 
ATÉ 31 / Dezembro / 2:)07 

NDICATO E ORGANXZAÇÃO DAS COOPERATWAS 

DO ESTADO DA BAH NA 

vador, 24 Agosto de de..
2;

Joie. Alberto Baiista-clOs Untos' 
SUPERINTENDENTE 

2007 


